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DECRETO nº. 262/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 22.924,77 (vinte e 
dois mil novecentos e vinte e quatro reais e 
setenta e sete centav os). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 22.924,77 (vinte e dois mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete 

centavos). 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
10.02 Departamento de Educação 
12.365.0004.2.044 M anutenção da educação Infantil  
582 4.4.90.52.00.00 300145 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                22.924,77 

Total: 22.924,77  
 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2015: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
300145    Recurso Aquisição de Mobiliário Escolar e Eq uipamentos  
- Convênio FNDE                      22.924,77 

Total: 22.924,77 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data e publica-se, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 263/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 

promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  
08.03 Departamento de Projetos Execução de Obras e Estradas  
15.451.0012.1.002 Pavim entação de Ruas, Passeios, U rbanização e Paisagismo 
608 4.4.90.51.00.00 100800 OBRAS E INSTALAÇÕES                   500.000,00 

Total: 500.000,00 
 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I –Oriundos do Provável Excesso de Arrecadação do Termo de Convênio 

nº.583/2013 SEDU/PAM: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
100800    PAM Pavimentação em Poliedro Irregular Carlos K ropwiek                        500.000,00 

Total: 500.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2016. 

 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 264/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 500.080,00 (quinhentos 
mil e oitenta reais). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 500.080,00 (quinhentos mil e oitenta reais). 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO   
08.03 Departamento de Projetos Execução de Obras e Estradas  
15.451.0012.1.002 Pavimentação de Ruas, Pa sseios, Urbanização e Paisagismo 
609 4.4.90.51.00.00 100801 OBRAS E INSTALAÇÕES                   500.080,00 

Total: 500.080,00 
 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos:  

 
I –Oriundos do Provável Excesso de Arrecadação do Termo de Convênio 

nº.19/2014 SEDU/PAM: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
100801    PAM Pavimentação em Poliedro Irregular                            500.080,00 

Total: 500.080,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO  

Secretária Municipal de Planejamento 

612 3.3.90.30.00.00 300107 MATERIAL DE CONSUMO                15.000,00 
Total: 136.669,83 

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2.066 Manutenção dos Serviços A DM do Fundo Municipal de Saúde 
613 4.4.90.52.00.00 100334 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                  2.506,00 

Total da Suplementação: 2.506,00 
Total Geral Suplementado: 821.251,95 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos:  

 
I – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2015: 

Fonte     Descrição                      Valor 
300107    Recurso Salário Educação                      65.613,83 
300127    Recurso Programa Estadual Transporte Escolar                     71.056,00 
300000    Recursos Livres – arrecadação exercício anterior                   600.880,00 
300758     Recurso Convênio Pavimentação Bairro Pedrinha                     51.196,12 

Total: 788.745,95 

 
II – Oriundos do provável excesso de arrecadação dos recursos: 

 
Fonte     Descrição                     Valor 
101005    Recurso Convênio para Combustível                    30.000,00 
10334      Recurso APSUS Qualificação conselho de Saúde                       2.506,00 

Total: 32.506,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 3o. - Os horários de funcionamento dos Cemitérios 

Municipais serão: 

I-  de segunda-feira a domingo, das 8:00 às 17:30 horas; 

II- para realização de sepultamento, será observado as regras da 
CONCEDENTE até o horário limite de 16:30 horas. 

 

Parágrafo Único - Na ocorrência de velório, a sala para 
realização da cerimônia fúnebre permanecerá aberta enquanto perdurar do mesmo. 

 

CAPÍTULO III 
DO VELÓRIO E SEPULTAMENTO 
 
Art. 4º. - Para a realização do sepultamento é obrigatório a 

apresentação da “Guia de Sepultamento” e “Certidão de Registro de Óbito”, cuja falta 
impedirá o sepultamento. 

 
Parágrafo Único - O sepultamento em jazigo de prazo 

indeterminado, somente será realizado mediante a apresentação, pela família do “de 
cujus”, da documentação correspondente, comprovando a concessão e atendendo o 
estabelecido no artigo 13 deste Decreto. 

 

Art. 5º. - Nenhum sepultamento poderá ultrapassar 24 (vinte 
e quatro) horas após o horário de falecimento, exceto quando indigentes. 

 

Art. 6º. - O cadáver não identificado será remetido ao IML 
(Instituto Médico Legal) que lá permanecerá, no aguardo de uma possível identificação, 
exceto os corpos em estado de decomposição. Após este prazo, a Seção de 
Administração do Cemitério providenciará as medidas cabíveis para o sepultamento.  

DECRETO nº. 265/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 821.251,95 
(oitocentos e vinte e um mil, duzentos e 
cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 821.251,95 (oitocentos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
noventa e cinco centavos). 
 
02 SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO  
02.01 Departamento de Expediente 
24.131.0014.2.007 Publicações de Atos Oficiais  
607 3.3.90.39.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        20.000,00 

Total: 20.000,00  
 
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL ADM E RH  
06.01 Departamento de ADM e Rh 
04.122.0003.2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMARH  
587 3.3.90.39.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        35.000,00 

Total: 35.000,00 
 

08.01 SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  
08.03 Departamento de Projetos Obras e  Estradas 
15.451.0012.1.002 Pavimentação de Ruas, Passeios, Urbanização e Paisagismo  
610 4.4.90.51.00.00 300758 OBRAS E INSTALAÇÕES                 51.196,12 
586 4.4.90.51.00.00 300000 OBRAS E INSTALAÇÕES                355.000,00 
26.782.0012.2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal  
583 3.3.90.30.00.00 300000 MATERIAL DE CONSUMO                    155.880,00 
3.3.90.30.00.00 101005 MATERIAL DE CONSUMO                     30.000,00 
04.122.0010.2.022 Manutenção dos Serviços de Execução de Obras e Estrada s 
588 3.3.90.30.00.00 300000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        35.000,00 

Total: 627.076,12 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES   
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0009.1.011 Reforma e Ampliação de Unidades Escolares  
611 3.3.90.30.00.00 300107 MATERIAL DE CONSUMO               50.613,83 
12.361.0004.2.045 Manutenção do Transporte Escolar  
589 3.3.90.30.00.00 300127 MATERIAL DE CONSUMO                 71.056,00 

DECRETO nº. 266/2016 
 

Súmula: “Regulamenta a Administração dos Cemitérios 
Municipais”. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 67, inciso X, XI e XIV da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 2597/2016, 

 
Considerando a necessidade de regulamentar a

administração e manutenção do Cemitério Municipal, bem como a sua operação; 
 
Considerando o que prevê a Lei Municipal nº. 2597 de 30 de 

março de 2016, que revoga a Lei Municipal nº. 1171 de 30 de dezembro de 1992 e o 
Decreto Municipal nº. 451/2009,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. - A administração, manutenção e operação dos 
Cemitérios Municipais, serão regidos pelas normas ora estabelecidas. 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 

Art. 2o. - Compete a Seção de Administração dos Cemitérios 
Municipais: 

I-  organizar e atualizar registros, livros e sistemas informatizados relativos a 
sepultamentos, exumações, transferências e outros serviços correlatos; 

II- controlar, rigorosamente, os sepultamentos, exumações e trasladações, 
atendendo para tanto as normas do Código Sanitário vigente; 

III-  requerer e verificar os documentos necessários para a realização dos 
sepultamentos, exumações e trasladações; 

IV- assegurar o absoluto asseio e limpeza dos Cemitérios Municipais; 

V-  sugerir alterações das normas existentes no regulamento legal, quando 
necessário, ao bom andamento dos procedimentos administrativos; 

VI- fiscalizar o bom desempenho e o cumprimento das cláusulas e condições 
contratuais no caso de ocorrer concessão deste tipo de serviço, devendo informar à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação a ocorrência de qualquer 
irregularidade; 

VII-   da mesma forma em caso de concessão, fiscalizar o correto 
atendimento pela Concessionária às pessoas reconhecidamente carentes; 

VIII-  providenciar o procedimento necessário para sepultamento de 
indigentes; 

IX- efetuar o cadastramento dos jazigos; 

X-  reservar jazigos para sepultamento de crianças e indigentes, cujo número 
será fixado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação; 

XI- atender as normas estabelecidas neste Decreto e na Lei Municipal nº. 
2597/2016. 
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TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do M unicípio 

 
SÉRGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Ha bitação 

Art. 7º. - Para o sepultamento de corpos não identificados, 
ficará sob a responsabilidade da Seção de Administração do Cemitério o termo de 
concessão de uso de jazigos por período determinado de 05 (cinco) anos, devendo após 
o prazo legal serem exumados e depositados no Ossário Municipal. 

 
Art. 8º. - Em caso de novo sepultamento em um mesmo 

jazigo por prazo indeterminado, este somente será realizado quando decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos para exumação do primeiro corpo sepultado. 

 
Parágrafo Único - No caso de sepultamento de um novo 

corpo, poderá ser autorizado a construção de uma nova gaveta no jazigo, obedecendo 
os seguintes critérios: 

I-  construção de 02 (duas) gavetas, quando o jazigo localizar-se no meio de 
quadra do cemitério; e, 

II- construção de 03 (três) gavetas, quando o jazigo localizar-se em rua do 
cemitério. 

Art. 9º - A limpeza, conservação e manutenção das salas para 
realização de velórios, será de responsabilidade da empresa que realizar a sessão 
fúnebre. 

 

CAPÍTULO IV 
SEÇÃO I 

DOS JAZIGOS 
 

Art. 10 - A Administração dos Cemitérios Municipais 
efetuará o cadastramento dos jazigos, devendo constar os seguintes dados: 

I-  nome  completo, idade e “causa mortis” do “de cujus”; 

II- data do falecimento; 

III-  número da Certidão de Registro de Óbito; 

IV- preenchimento do Termo de Concessão de Uso de Jazigo; e, 

V-  localização da quadra e número do jazigo. 
 

Art. 11 - Fica autorizada a concessão de uso de jazigos por 

período determinado de 05 (cinco) anos, ou por período indeterminado mediante 
solicitação do interessado, e aquisição de propriedade. 

 
Art. 12 - O interessado em adquirir a concessão de uso de 

jazigos por período determinado ou indeterminado deverá participar de procedimento 
licitatório a ser realizado pelo departamento competente, nas datas a serem informadas 
e apregoadas em edital afixado no prédio da Prefeitura Municipal, veiculação em jornal 
oficial e divulgação através da rádio, ou através de manifestação expressa com a 

intenção de aquisição da concessão através de requerimento dirigido à Secretaria de 
Infraestrutura e Habitação. 

 
§ 1º - Os pagamentos inerentes à concessão, serão delineados 

por ocasião do edital de licitação e também em tabela específica delineada, no caso de 
requerimento, fixando os valores, datas de recolhimento e a forma de seus 
recolhimentos dentre outros pontos inerentes ao caso. 

 
§ 2º - O não pagamento referente a concessão de uso ou 

referente a taxa anual de manutenção, implicará no retorno do jazigo à condição 
temporária, ficando autorizado a Seção de Administração dos Cemitérios Municipais a 

efetuar a exumação de acordo com o artigo 24, deste Decreto. 
 
§ 3º - Não será permitida a concessão através de processo 

licitatório ou mesmo através de requerimento de mais de um terreno ou jazigo por CPF 

ou CNPJ, proibida sua comercialização, vindo a perder sua concessão e ainda responder 
civil e criminalmente pelos seus atos. 

 
Art. 13 – A disponibilização dos lotes/sepulturas a serem 

concedidos através de processo licitatório, será feita observando o cronograma de 
construção efetuado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação, não 
possuindo direito a reserva de partes não colocadas à concessão e em desconformidade 

com o plano apresentado. 

§ 1º - Será resguardado percentual não inferior a 10% (dez 
por cento) sobre os lotes/sepulturas colocados para concessão através de licitação, com 
o fito de resguardá-los para ocasiões emergenciais devidamente comprovadas, bem 
como para o sepultamento de pessoas declaradas pobres em sua acepção, e para 

indigentes. 
 
§ 2º - Os lotes/sepulturas colocados à disposição para 

concessão, obedecerão ao planejamento efetuado pela Secretaria Municipal responsável, 

e serão apenas aqueles constantes nas quadras indicadas. 
 
Art. 14 - O jazigo será considerado de uso por período 

indeterminado, somente após o pagamento do respectivo valor estipulado no Anexo n.º 
XIII, Item I, da Lei Municipal n.º. 2272, de 29 de novembro de 2010 (Código Tributário 
Municipal). 

 

Art. 15 - Os demais pagamentos referentes a serviços 
prestados pelo Cemitério deverão ser efetuados no ato da prestação do serviço. 

 
Art. 16 - O jazigo é intransferível, sendo permitido 

sepultamento somente quando autorizado pela Seção de Administração dos Cemitérios 
Municipais ou pelo Concessionário em caso de concessão, de forma expressa. 

 
§ 1º - A transferência, como exceção, ocorrerá em casos de 

falecimento do titular, e para seus herdeiros, devidamente comprovado o grau de 
parentesco e obedecidos as condições do artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº. 
2597/2016. 

 
§ 2º - É expressamente proibida à venda de jazigos, 

lotes/sepulturas, pelo concessionário, sob pena de perder o direito à concessão, 
voltando a posse e propriedade para o Poder Público Municipal concedente. 

 
Art. 17 - O responsável pelo jazigo, lotes/sepulturas por 

período indeterminado, deverá manter seus dados cadastrais sempre atualizados junto 
a Seção de Administração dos Cemitérios Municipais. 

 
Art. 18 - Não será permitida a concessão de uso de jazigos 

por período indeterminado em gavetas. 
 

Art. 19 - Serão isentos das taxas de serviços de sepultamento 
as pessoas consideradas carentes pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

SEÇÃO II 
DA MANUTENÇÃO DOS JAZIGOS 
 
Art. 20 - O proprietário do jazigo deverá mantê-lo em 

perfeito estado de uso e conservação. 
 
§ 1o. - A construção, reconstrução e reforma de jazigos 

deverão ser executados por profissionais credenciados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Habitação, assim considerados aqueles devidamente cadastrados no 
Setor de Cadastramento de Fornecedores como pessoa física ou jurídica. 

§ 2º - A construção de campas nos Cemitérios Municipais, 
deverão ter aprovação prévia pela Comissão Permanente de Administração do 
Cemitério, a qual deverá ser nomeada, obedecendo as normas regidas pela Lei nº. 
1826/08, Capítulo II, Seção IV, que dispõe sobre os Cemitérios, bem como os padrões de 

estética, segurança e higiene. 
 
Art. 21 - Fica reservado a Prefeitura Municipal, através da 

secretaria e departamento competentes, o direito de fiscalizar a execução dos serviços 

de construções em geral. 
 
Art. 22 - As sobras de materiais ou entulhos provenientes das 

obras, construções e limpeza dos túmulos deverão ser removidas imediatamente pelos 
responsáveis, para fora dos recintos dos cemitérios, dando-lhes a destinação adequada, 
de acordo com as normas de Código de Postura Municipal. 

 
Art. 23 - Constatada pela Seção de Administração dos 

Cemitérios Municipais a existência de jazigos abandonados, será notificado o 
responsável pelo jazigo para as providências cabíveis quanto a manutenção do mesmo. 

Parágrafo Único - Caso não seja localizado o responsável 
pelo jazigo, ou não seja atendido pelo mesmo as solicitações da Comissão Permanente 
do Cemitério, será expedido edital para que, num prazo de 90 (noventa) dias, sejam 
tomadas as providências cabíveis, efetuando os serviços necessários para atender os 

aspectos estéticos, de segurança e de higiene, sob pena do jazigo ser demolido, sendo os 
restos mortais transferidos para o Ossário Municipal, retornando o jazigo à 
Administração Municipal para nova concessão. 

 

CAPÍTULO V 
DA EXUMAÇÃO E PERMUTA 

 

Art. 24 - A exumação ocorrerá após 05 (cinco) anos do 
sepultamento, quando adulto e 03 (três) anos quando criança até 12 (doze) anos, 
independentemente da concessão de uso do jazigo seja temporária ou por prazo 
indeterminado, devendo ser obedecido as normas do Código Sanitário Estadual 

vigente. 
 
Parágrafo Único - Para a realização da exumação, a 

Administração dos Cemitérios Municipais lavrará edital com os nomes dos corpos que 

serão exumados, que deverá ser publicado em jornal local que divulga os atos oficiais 
do Município, bem assim afixado no quadro próprio da Municipalidade, a fim de ser 
dada a mais ampla divulgação. 

 

Art. 25 - Antes do prazo fixado no artigo anterior, somente 
serão efetuadas exumações para atender determinação judicial, com o devido 
acompanhamento dos solicitantes. 

 
Art. 26 - Fica proibido o traslado ou cremação dos restos 

mortais depositados no Ossário Municipal, exceto nos casos previstos e em estrita 
observância ao que dispõe o artigo 59, parágrafo quinto, da Lei Municipal nº. 

2597/2016. 

ANEXO I 

TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE SERVIÇOS LIGAD OS AO CEMITÉRIO 
– DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 2272/2010  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR EM 

UFM 

1 Registro de sepultamento em cemitérios  0,2 

2 Registro de entrada ou saída de ossos  0,2 

3 Expedição de títulos ou  certidões 0,2 

4 
Inclusão no livro ou documento de titularidade, a 
qualquer tempo de pessoas indicada s pelo titular 

de direito (por pessoa)  

0,2 

5 

Translado de corpo, de uma sepultura para outra, 
do mesmo cemitério Incluindo a exumação, com 

abertura e fechamento das sepulturas e transporte 
interno, obedecidas as formalidades legais.  

3 

6 Fornecimento e colocação de tampão de concreto 
armado, inclusive calafeto, para titulares de direito  

1 

7 

Construção de sepulcro, inclusive escavação, 

instalação do jazigo, reaterro e reconstituição de 
calçada e/ou gramado, para sepultamento de 

corpos , modelo aprovado pela SM IH, nos 
cemitérios tipo parque, para 03 corpos.  

42 

8 

Construção de sepulcro, inclusive escavação, 
instalação do jazigo, reaterro e reconstituição de 

calçada e/ou gramado, para sepultamento de 

corpos , modelo aprovado pela SM IH, nos 
cemitérios tipo parque, para 06 corpos.  

75 

9 
Fornecimento e colocação de lápide de granito 

modelo SMIH  no cemitério parque  
1,5 

10 
Taxa de manutenção anual para titulares de direito 

sobre sepulturas nos cemitérios municipais por 
unidade. 

  

10.1 Para o Cemitério Parque da Saudade  0,4 

10.2 Para o Cemitério Bom Jesus e Cristo Rei  0,4 

10.3 Para os Cemitérios Rurais  0,2 

11 Sepultamento       

11.1 Em sepultura rasas  1 

11.2 Em carneiras 1,5 

11.3 Em mausoléus 2 

11.4 Em cemitério vertical  1 

 11.5 Em sepultura profundas (cemitério parque) 1,5 

12 

Exumação por unidade (incluindo abertura de 
sepultura, retirada dos restos mortais e 

acondicionamento dos restos mortais e fecha mento 

da sepultura) 

  

12.1 Em sepultura rasas 1 

12.2 Em carneiras 1,5 

12.3 Em mausoléus 2 

 

Art. 27 - A permuta ou transferência de jazigos, deverá 
obedecer ao que dispõe os artigos 28 e seguintes da Lei Municipal nº. 2597/2016, e ao 
artigo 16 e parágrafos desde Decreto.  

 
CAPÍTULO VI 

DA CONCESSIONÁRIA 
 
Art. 28 - Compete à Concessionária Funerária, além do 

descrito no artigo 9º, deste Decreto, prestar serviços de atendimento aos carentes 
responsáveis pelo “de cujus” e os falecidos não identificados, compreendendo o 
fornecimento de urnas, serviços de transporte e as providências administrativas 
necessárias para o sepultamento. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS GENERALIDADES 
 
Art. 29 - A Seção de Administração dos Cemitérios 

Municipais será responsável pelo recebimento dos valores dos serviços diretamente 
prestados pela mesma, conforme tabela do Código Tributário Municipal vigente, que 
deverá ser fixada, juntamente com este Decreto, em local visível e de livre acesso.  

 
Art. 30 - Fica proibido aos servidores municipais lotados nos 

Cemitérios Municipais a prestação de serviços à terceiros, que não de competência de 
seu cargo. 

 
Parágrafo Único - O descumprimento da exigência apontada 

no “caput” deste artigo sujeitará o infrator às sanções previstas no Estatuto do Servidor 
Público Municipal vigente.  

 
Art. 31 - A decisão sobre casos omissos, será resolvida pela 

Comissão Permanente de Administração dos Cemitérios Municipais, e ratificado pelo 
Chefe do Poder Executivo, em observância ao que dispõe  a Lei Municipal nº.2597/2016. 

 
Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 33 -  Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 
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DECRETO nº. 269/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, do cargo provimento comissionado 

de DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
nomeado que fora, através do Decreto nº. 487/2013, o Senhor ERIC DUDIK 
ROGÉRIO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 41.680.405-6 SESP/SP e inscrito 

no CPF/MF sob nº. 347.501.278-25. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 270/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 2º lugar, a Senhora TATIANE TIMOTIO 
LEGAT, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.743.431-1  SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 045.692.169-94, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/ 2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto . 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 271/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 08779/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 333/2013, a Senhora ELAINE DOS SANTOS BARROS 
BRIZOLA, portadora do R.G. nº. 6.759.598-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

007.149.729-32. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

12.4 Em cemitério vertical 1,5 

12.5 Em sepultura profundas (cemitério parque) 2 

13 Utilização de Capela (velório) 1 

14 Retirada e/ou Sepultamento de restos mortais 2 

15 Licença para construção de carneiras e/ou jazigos 1 

16 Reserva de espaço no cemitério 5 

17 Outras situações 1 

18 Terreno para jazigo com 03 (três) gavetas 15 

19 Terreno para jazigo com 06 (seis) gavetas 25 

20 Indigentes e carentes   

20.1 

Sepultamento (inumação), sem fornecimento de 
caixão, sepultura rasa e/ou carneira pública, com 

abertura e fechamento completo e transporte 
dentro do cemitério. 

Grátis 

21 
Carneira pública vertical (cemitério Bom Jesus e 

Cristo Rei). 
2 

 

DECRETO nº. 267/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X, XI e XXIV da 
Lei Orgânica do Município, e ainda com base no Protocolo Geral n°. 08260/2016,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para o biênio de 2016/2018, o COMITÊ 
MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR o qual será composto pelos seguintes 

membros: 
 

· como Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte: 

o Titular: Josefina Benedita Moreira Ferraz, brasileira, casada, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor - SMECE, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 5.781.313-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
870.158.709-91. 

o  Suplente: Tatiane Inocêncio de Paiva, brasileira, solteira, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Professor - SMECE, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 8.931.511-5 SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 048.842.089-00. 
 

· como Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
o Titular: Giana Ferreira da Luz, brasileira, casada, Diretora do 

Colégio Estadual Olavo Bilac, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.680.769-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 977.301.069-49. 

o  Suplente: Graciane Cava Guimarães, brasileira, solteira, Diretora 

do Colégio Estadual Nilo Peçanha, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
4.587.808-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 837.025.479-91. 
 

· como Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

o Titular: Raquel Albuquerque, brasileira, casada, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Professor - Diretora da Escola Municipal Walquiria 

Carneiro Xavier – SMECE, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.353.994-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 008.149.199-95. 

o Suplente: Caren Priscila Pulquerio Alves, brasileira, solteira, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor - Diretor da Escola Municipal 

Isabel Branco - SMECE, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.877.115-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 017.084.279-70. 

 

· como Representantes dos Pais dos Alunos da Rede Municipal de 
Ensino: 

o  Titular: Daniele Ferreira Carneiro Guimarães, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. 9.620.117-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.345.519-
51. 

o  Suplente: Luciana Silveira Felisbino, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 6.261.563-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 037.143.179-45. 
 

· como Representantes dos Pais dos Alunos da Rede Estadual de Ensino: 

o Titular: Ticiane Aparecida Feliz Carneiro, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 13.510.385-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 102.129.419-50. 

o Suplente: Crislaine da Silveira Santos Passos, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. 8.036.280-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 028.475.149-
96. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica Revogado o Decreto nº. 496/2011, datado de 

27 de dezembro de 2011. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

ROSANE SCATOLIN MACHADO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 268/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, do cargo provimento comissionado 

de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - SEMUS nomeada que 
fora, através do Decreto nº. 400/2015, a Senhora MARILIA RODRIGUES, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 8.481.909-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

073.813.259-42. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 272/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 1º lugar, a Senhora MAIELE MARIN 
RICARDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.450.458-2 SESP-SC e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 082.202.019-08, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE FARMÁCIA, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto . 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 273/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 3º lugar, a Senhora SIMONE 
MICHALOWSKI YASUI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.843.905-6 
SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 024.812.891-45, para o cargo de provimento 

efetivo de ENFERMEIRO, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 274/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 6º lugar, a Senhora RAFAELA FATIMA DE 
JESUS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.984.199-4 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 074.225.379-14, para o cargo de provimento efetivo de MONITOR, 

Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará sua função junto 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei p ara o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 275/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 12º lugar, a Senhora KEZIA XAVIER DA 
CRUZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.154.741-8 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 059.831.249-86, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei p ara o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010).  

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
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HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 276/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X e XI da Lei 
Orgânica Municipal, combinada com o artigo 73, inciso I Letra “B” da Lei Federal 
8666/93, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para integrarem a COMISSÃO 

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO BENS IMÓVEIS , os senhores: 
 

· como Presidente e, representante da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação: 

o SÉRGIO CRUZ, brasileiro, casado, servidor com cargo em 
provimento comissionado de Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação, 
portador da Cédula de Identidade nº. R.G.: 3.739.550-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob n°. 538.027.649-00; 

 

· como membro e representante da Secretaria Municipal de Finanças: 

o CÍCERO VIEIRA TORRES NETO, brasileiro, casado, servidor com 
cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de Finanças, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 7.574.174-0 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

031.325.459-10; 
 

· como membros e representantes da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos: 
o SANDRO LUIZ ROCHA, brasileiro, casado, servidor com cargo 

em provimento efetivo de Escriturário I, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

4.588.236-5 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 602.461.469-15; 
o ALAN MIRANDA, brasileiro, Solteiro, servidor com cargo em 

provimento comissionado de Diretor de Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.172.315-1 SESP-PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. 021.250.899-50. 
 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010).  

 
Artigo 3º. Fica Revogado o Decreto nº. 447/2014 de 04 de 

novembro de 2014. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 277/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 3º lugar, a Senhora ELAINE DOS SANTOS 
BARROS BRIZOLA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.759.598-0  SESP-PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 007.149.729-32, para o cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, o qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2 010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 278/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 15º lugar, a Senhora JULIANE CRISTINA DE 
MATTOS RIBAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.808.952-4 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 041.041.269-42, para o cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010).  

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 279/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 17º lugar, a Senhora DANIELA MARIA 
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.905.554-5 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 056.486.089-18, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2016. OBJETO: 
Registro de Preço para eventual contratação da empresa especializada em 
serviços de retífica de motores, consertos de bombas e bicos injetores em geral 
com aplicação e ou fornecimento de peças genuínas e/ou originais de fábrica e 
mão de obra qualificada nos equipamentos, veículos que compõem a frota da 
Prefeitura Municipal. Abertura: 06/06/2016. Homologação: 09/06/2016.   
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 295/2016. Contratado: RETIMAQ 
RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA. CNPJ nº 77.138.113/0002-63. Estimativa de 
Fornecimento: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Vigência: 12 meses.  
Assinatura: 06 de JULHO de 2016. 

EXTRATO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2016. OBJETO: 
aquisição de materiais para reposição das caixas instrumentais para cirurgias 
ortopédicas, para Secretaria Municipal de Saúde. Abertura: 27/06/2016. 
Homologação: 28/06/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 296/2016. 
Contratado: MEGA MEDICAL – COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 
EIRELI. CNPJ nº 12.561.565/0001-27. Valor Global Contratual: R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 06 de 
julho de 2016. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 26/2016. PROTOCOLO GERAL 
5219/2016.  OBJETO: Contratação da Associação para expansão do programa 
de coleta seletiva para todos os domicílios da zona urbana e rural, consolidado 
da área já implantada. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 254/2016. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DE JAGUARIAÍVA E 
REGIÃO – ARJAGUAR. CNPJ/MF Nº 14.907.329/0001-45. Valor Global 
Contratual: R$ 596.313,90 (quinhentos e noventa e seis mil trezentos e treze 
reais e noventa centavos). Vigência: 30 de dezembro de 2.016. Assinatura: 07 
de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 302/2016. CONTRATADO: ANTONIO 

ELIOMAR ALENCAR – JAGUARIAÍVA - ME. CNPJ/MF nº 08.375.550/0001-05. 

Valor Global Contratual: Lote nº 05 – R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 303/2016. CONTRATADO: H T LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ/MF nº 24.290.312/0001-45. 

Valor Global Contratual: Lote nº 10 – R$ 40.930,00 (quarenta mil novecentos e 

trinta reais) e Lote nº 13 - R$ 41.990,80 (quarenta e um mil novecentos e 

noventa reais e oitenta centavos). Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 304/2016. CONTRATADO: JOAQUIM 

ANTUNES JAGUARIAÍVA ME.  CNPJ/MF nº 09.607.123/0001-60. Valor Global 

Contratual: Lote nº 28 – R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 

Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 305/2016. CONTRATADO: LSX 

TRANSPORTES LTDA EPP. CNPJ/MF nº 17.410.632/0001-26. Valor Global 

Contratual: Lote nº 42 – R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais) e Lote nº 43 - 

R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais). Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 306/2016. CONTRATADO: ANDREY JOSÉ 

STYCHNICKI DOS SANTOS ME. CNPJ/MF nº 21.734.929/0001-14. Valor 

Global Contratual: Lote nº 52 – R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais). 

Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 307/2016. CONTRATADO: APARECIDO 

PEREIRA DE ALMEIDA ME. CNPJ/MF nº 23.640.169/0001-01. Valor Global 

Contratual: Lote nº 55 – R$ 21.150,00 (vinte e um mil cento e cinquenta reais). 

Assinatura: 08 de julho de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2016.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 
EMPRESA DETENTORA: RETIMAQ RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA. 
CNPJ sob nº 77.138.113/0002-63 
VIGENCIA: 12 MESES 
ASSINATURA 06/07/2016 
 
1 - Consideram-se registrados os percentuais relacionados desta 

Ata para a Empresa Detentora: A efetuar serviços de manutenção 

mecânica preventiva e corretiva para frota de veículos leves, 

pesados e maquinas com aplicação e/ou fornecimento de peças, 

que compõe a frota da Prefeitura Municipal.  

EXTRATO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2016 – ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEL URBANO. LOTEAMENTO DO DISTRITO COMERCIAL – 

GOVERNADOR MOYSES LUPION. Objeto da Licitação: Alienação de imóveis 

urbanos oriundos do Projeto do Loteamento Distrito Comercial Governador 

Moysés Lupion. Homologação 19/05/2016 . 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 297/2016. CONTRATADO: WAGNES 

PROENÇA - ME. CNPJ/MF nº 02.652.470/0001-65. Valor Global Contratual: 

Lote nº 30 – R$ 40.101,00 (quarenta mil cento e um reais) e Lote nº 31 - R$ 

40.101,00 (quarenta mil cento e um reais). Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 298/2016. CONTRATADO: SCHULTZ 

MOTORES ELÉTRICOS LTDA ME. CNPJ/MF nº 05.515.115/0001-32. Valor 

Global Contratual: Lote nº 39 – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e Lote nº 40 - 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº  299/2016. CONTRATADO: J D CARDOZO – 

EMBALAGENS ME. CNPJ/MF nº 07.464.288/0001-02. Valor Global Contratual: 

Lote nº 08 – R$ 42.050,00 (quarenta e dois mil reais e cinquenta reais) e Lote nº 

09 - R$ 42.050,00 (quarenta e dois mil e cinquenta reais). Assinatura: 08 de 

julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 300/2016. CONTRATADO:

HOLLOSSERVICE MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. CNPJ/MF nº 

10.399.936/0001-90. Valor Global Contratual: Lote nº 11 – R$ 40.989,60 

(quarenta mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) e Lote nº 

12 - R$ 41.650,90 (quarenta e um mil seiscentos e cinquenta reais e noventa 

centavos). Assinatura: 08 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 301/2016. CONTRATADO: GERSON 

TOMAZ DE MIRANDA - ME. CNPJ/MF nº 08.375.550/0001-05. Valor Global 

Contratual: Lote nº 02 – R$40.000,00 (quarenta mil reais). Assinatura: 08 de 

julho de 2016.  

EXTRATO.  TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 019/2016. OBJETO: 

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender 

diversas secretarias. Abertura: 19/05/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 

128/2016. CONTRATADO: C A DE TONELLI. CNPJ/MF nº 01.527.554/0001-

04. OBJETO: estabelece-se o ajuste dos preços registrados, item 25 – Leite de 

vaca, ao percentual de 26,19%, ou seja, o preço de R$ 3,52 (três reais e 

cinquenta e dois centavos), bem como item 111 – Leite em pó integral 

instantâneo, ao preço de R$ 7,42 (sete reais e quarenta e dois centavos). 

Assinatura: 05 de julho de 2016. 
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 Objeto 
Percentual de 

desconto 

Peças 

Prestação de serviços de retifica de motores e 

consertos de bombas e bicos injetores em geral 

com aplicação e/ou fornecimento de peças 

genuínas e/ou originais de fabrica, com o 

fornecimento de peças no percentual de desconto 

na presente aplicará nas peças de reposição.  

O preço base para efetivação do cálculo refere-se 

ao preço praticado pelas concessionárias das 

marcas para venda de peças originais de fábrica, 

aquelas fornecidas diretamente pela montadora 

do veículo e peças genuínas, aquelas adquiridas 

de um distribuidor autorizado da marca que 

atendam às exigências da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, sendo vedada a 

utilização de peças remanufaturadas. 

12% 

Mão      
de 

Obra 

Tabela de Horas do SINDIREPA/PR, na 

execução de seus serviços. O tempo gasto para 

determinado serviço será aquele constante na 

“Tabela Temporária” fornecida pelo 

SINDIREPA/PR. 

7,0% 
 

 

CONCURSO 001/2016
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MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
EXTRATO DE EDITAL Nº 010/2016 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 TORNA PÚBLICO o Relatório de Notas das Provas Prática e de Títulos. O Edital na 
íntegra, com maiores informações, encontra-se divulgado no Painel de Publicações da 
Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.com.br e 
www.jaguariaiva.pr.gov.br. PERÍODO DE RECURSOS: dias 18, 19 e 20/07/2016, 
pelo site www.objetivas.com.br. Jaguariaíva, em 15 de julho de 2016.  José Sloboda 
- Prefeito Municipal. 
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Art. 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Veiga Barbosa, ocupante de 
cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA 11.046/D - PR para fiscalizar a 
obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO 
E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - DA RUA ENCIPAR, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE 1025.266-86/2015, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO, em 30 de Junho de 2016. 
 

Sérgio Cruz 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Habitação 

PORTARIA N°. 009/2016 
 

O Senhor Sérgio Cruz, Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação, 
no uso de suas atribuições, 
 
Resolve: 

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00521/2016)

PRAÇA ISABEL BRANCO, Nº 142Endereço:

76.910.900/0001-38CNPJ:Ente Federativo/UF: Jaguariaíva/PR

DEVEDOR

PREFEITOComplemento:

84200-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:

529.333.009-82

JOSÉ SLOBODA

CPF:

Bairro: CIDADE ALTA

(043) 3535-9400 (043) 3535-9400Fax:Telefone:

gabinete@jaguariaiva.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:gabinete@jaguariaiva.pr.gov.br 19/09/2013

RUA LEONIDAS FERREIRA DE BARROS, Nº 12Endereço:

72.376.916/0001-51CNPJ:

84200-000CEP:

Representante legal: CARLOS PEREZ GOMEZ

Bairro:

Unidade Gestora:

CIDADE ALTA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES

CREDOR

Fax:Telefone: (043) 3535-4909 (043) 3535-4909

ipaspmj@brturbo.com.brE-mail:



Complemento:PresidenteCargo:

411.911.619-00CPF:

Data início da gestão:E-mail: ipaspmj@brturbo.com.br 14/04/2016

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2602/2016 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS MUNICIPAIS DE JAGUARIAÍVA é CREDOR junto ao
DEVEDOR Municípios de Jaguariaíva da quantia de R$ 824.507,88 (oitocentos e vinte e quatro mil e quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos),
correspondentes aos valores de DIFERENÇAS DE PARCELAS devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos
servidores públicos, relativos ao período de 01/2010 a 06/2015, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP
anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Jaguariaíva confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar , a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 824.507,88 (oitocentos e vinte e quatro mil e quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos), será pago em 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas de R$ 13.741,80 (treze mil e setecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) atualizadas de acordo com o disposto na
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 13.741,80 (treze mil e setecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), vencerá em 31/08/2016 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 2602/2016.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados
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desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;

b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Jaguariaíva - PR / 01/07/2016

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva

JOSÉ SLOBODA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS MUNICIPAIS DE JAGUARIAÍVA

CARLOS PEREZ GOMEZ
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